
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE, (0172) 86-1219 U C H O A 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NúMERO 1.695, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1.991 
=====~======================-=============== 

Autoriza a doação de um veículo munici 
pal ao Lar Sociedade São Vicente de 
Paulo. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­

e promulgo a seguinte Lei: 
Artigo lQ. - Fica o Poder Executivo autorizado a doar -

ao Lar Sociedade São Vicente de Paulo, estabelecido à Rua Ubaldi­
no Alvarez Perez, Bairro de São Miguel, um veículo tipo Volkswa -
gen/Kombi, ano de fabricação 71, chassi número BH243382-REM, Pla­

ca GL-2131, de propriedade municipal. 
Artigo 22. - Fica o Poder Executivo autorizado a excluir 

do Patrimônio Municipal o veículo mencionado no artigo lR •• 
Artigo 3Q. - As despesas decorrentes da execução desta­

Lei correrão por conta de dotação orçamentária existente no Orça­

mento vigente. 
Artigo 4Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 03 dias do mês de de 

zembro do ano de 1.991. 
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